
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO
  
Processo nº 23110.010610/2025-36
Interessado: @interessados_virgula_espaco@
  
 
As informações foram encaminhadas ao candidato:
Período Recursal:

Encaminhamos o Resultado Preliminar de INDEFERIMENTO. O período atinente ao prazo para
recurso vai do dia 23/04/2025 a 28/04/2025, até o horário das 18h. Enviar a nova documentação
para o e-mail: coace@ufpel.edu.br

Att,

Documento assinado eletronicamente por ALINE NUNES DA CUNHA DE
MEDEIROS, Técnico em Assuntos Educacionais, em 23/04/2025, às 16:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3039281 e o código CRC 2D2B257B.

Referência: Processo nº 23110.010610/2025-36 SEI nº 3039281

Despacho 3039281         SEI 23110.010610/2025-36 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

CRA

Edital nº 33/2024 - Edital nº 33/2024 - Reopção

Relatório Preliminar - Análise  de Deficiência

4520 - Administração
Aluno Cota ParecerMatricula

Mauricio de Oliveira Vieria LI_PCD INDEFERIDO25105211

Observações

AC* = Para fins de cadastro, os candidatos aprovados para ingresso pelo sistema de cotas serão considerados ingressantes na modalidade de ampla
concorrência, nos cursos em que o número de vagas é maior que o número de aprovados.
Indeferido/NC = Candidato Indeferido por não ter comparecido a entrevista.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

CRA

Edital nº 33/2024 - Edital nº 33/2024 - Portador de diploma

Relatório Preliminar - Análise  de Deficiência

500 - Medicina Veterinária
Aluno Cota ParecerMatricula

Liliane Silveira Varnes LB_PCD DEFERIDO25104207

Observações

AC* = Para fins de cadastro, os candidatos aprovados para ingresso pelo sistema de cotas serão considerados ingressantes na modalidade de ampla
concorrência, nos cursos em que o número de vagas é maior que o número de aprovados.
Indeferido/NC = Candidato Indeferido por não ter comparecido a entrevista.
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